
 

 

LEI Nº 625/89 

 

 

 

 

      Dispõe Sobre a Revogação da Lei Nº 498/79 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores, Decreta e 

Eu, em Seu Nome Sanciono a Seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 489/79 de 22 de maio de 1979, que determina a 

inscrição dos servidores do município de Lajinha no Instituto Nacional de Previdência 

Social-INPS, como contribuintes. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 15 de março de 1989. 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

          Prefeito Municipal 

 


